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Sessão de	 13 de agosto de 2008

Recorrente COPEL TRANSMISSÃO S/A

Recorrida	 DRJ-CURITIBA/PR

• ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO
E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES
MOBILIÁRIOS — IOF

Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2002

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. COMPETÊNCIA.
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E
SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES
MOBILIÁRIOS - IOF

A competência para julgamento de recurso voluntário que versa
sobre a exigência do I0F, na forma do artigo 21, inciso I, alínea
"b", do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuinte, é do
Segundo Conselho de Contribuintes.

DECLINADA A COMPETÊNCIA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da segunda câmara do terceiro conselho de
contribuintes, por unanimidade de votos, declinar da competência do julgamento do recurso em
favor do Egrégio Segundo Conselho de Contribuintes, nos termos do voto do relator.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Corintho Oliveira Machado,
Luciano Lopes de Almeida Moraes, Mércia Helena Trajano D'Amorim, Beatriz Veríssimo de
Sena, Ricardo Paulo Rosa E Rosa Maria de Jesus da Silva Costa de Castro. Esteve presente a
Procuradora da Fazenda Nacional Maria Cecília Barbosa.
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Relatório

O presente recurso versa sobre a exigência do Imposto sobre Operações de
Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - I0F, relativo ao ano
de 2002.

Impugnada a exigência fiscal, a decisão recorrida recebeu de seus julgadores a
seguinte ementa:

Assunto: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou
relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF

111	
Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2002

OPERAÇÕES DE CRÉDITO. MUTUO DE RECURSOS
FINANCEIROS ENTRE PESSOAS JURÍDICAS.

As operações de mútuo de recursos .financeiros entre pessoas jurídicas,
realizadas sem prazo de vencimento definido e por meio de
lançamentos em conta-corrente, sujeitam-se à incidência do IOF sobre
operações de crédito.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário

Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2002

DECADÊNCIA.

Tratando-se de imposto sujeito a lançamento por homologação e não
tendo a interessada efetuado recolhimento algum no período alcançado
pela ação fiscal, o termo inicial da contagem do prazo de decadência é

•	
o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado.

Lançamento procedente.

O contribuinte, restando inconformado com a decisão de primeira instância,
apresentou recurso voluntário no qual ratifica e reforça os argumentos trazidos em sua peça de
impugnação.

Os autos foram enviados a este Conselho de Contribuintes e fui designado como
relator do presente recurso voluntário, na forma regimental.

É o relatório.
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Voto

Conselheiro Marcelo Ribeiro Nogueira, Relator

A matéria é de competência do Segundo Conselho de Contribuintes, por força
do disposto no inciso artigo 21, inciso I, alínea `b' do Regimento Interno dos Conselhos de
Contribuinte, instituído pela Portaria MF n° 147, de 25 de junho de 2007.

Neste mesmo sentido, já decidiu, por decisão unânime, esta Câmara:

Assunto: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou
relativas a Títulos ou Valores Mobiliários —10?

111	 Ano-calendário: 1997

Ementa: PROCESSUAL — COMPETÊNCIA DE JULGAMENTO DOS
CONSELHOS DE CONTRIBUINTES.

A discussão sobre a aplicação de multa referente ao Imposto sobre
Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou
Valores Mobiliários — 10F, é matéria cujo julgamento encontra-se na
competência do E. Segundo Conselho de Contribuintes.
DECLINADA A COMPETÊNCIA (2" Câmara, unânime, Rela tora
Judith do Amaral Marcondes Armando, Recurso n°136.032)

Desta forma, VOTO por não conhecer do recurso e declinar a competência para
seu julgamento a uma das Câmaras do Segundo Conselho de Contribuintes.

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2008
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MARCELO RIBEIRO NOGUEIRA elator
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